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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2024.

“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE

ENFRENTAMENTO AS ARBOVIROSES (DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA), NO MUNICÍPIO

DE DOIS IRMÃOS DO BURITI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, Estado de Mato Grosso do Sul, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o zelo com a saúde pública é dever de todos os entes da Federação,

em especial, do Município, que possui previsão constitucional para tanto;

CONSIDERANDO as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de Epidemias de

Dengue do Ministério da Saúde publicada em 2009 e a Portaria GM/MS Nº1.520, de 30

de maio de 2018, que altera a Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro

de 2017, com a inclusão de metas e indicadores do Programa de Qualificação das Ações

de Vigilância em Saúde - PQA-VS.

CONSIDERANDO que a proliferação do mosquito Aedes aegypti pode permitir o

surgimento de epidemia de Dengue, Chikungunya e/ou ZikaVírus, trazendo problemas

de saúde pública, e em face das sérias complicações que essas doenças causam à

população;

CONSIDERANDO que o vetor transmissor das Arboviroses encontra condições ecológicas

extremamente favoráveis à sua manutenção e que a maioria dos focos está dentro dos

domicílios;

CONSIDERANDO que o combate efetivo e eficaz à proliferação do mosquito Aedes

aegypti depende da indispensável mobilização da sociedade e participação da

população; e

CONSIDERANDO a necessidade de se manter continuamente um fórum apropriado, com

o envolvimento dos mais diversos segmentos da sociedade, destinado à discussão,

elaboração e proposição de medidas de combate ao mosquito Aedes aegypti;

DECRETA:

Art. 1º. Fica definida a criação e composição do Comitê Municipal de Enfrentamento as

Arboviroses (Dengue, Zika e Chikungunya) no Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, e

nomeia os seus membros, conforme a seguinte composição:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL;

Titular: CRISLEY HELENA SIMAO

Suplente: JOELIO ALVES PEREIRA

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE;

Titular: DEBORAH DE CASSIA CARVALHO MAIA

Suplente: DHULLYNAYSE SILVA POMINI

Titular: MARIA BETANIA PEREIRA ALVES

Suplente: MARIELE DE ANDRADE MARQUES DA SILVA

Titular: LEONORA DA SILVA VARGAS

Suplente: ADRIANA PEREIRA COSTA

Titular: ATHOS ARAMIS PAZ

Suplente: RAMONA SUELY VARGAS COSTA PAZ

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;

Titular: EDINALDO DE JESUS

Suplente: VALDIR VIEIRA DOS SANTOS

REPRESENTANTES DA DEFESA CIVIL;

Titular: HANATIEL MOURA DOS SANTOS

Suplente: TIAGO JUNIOR DE AQUINO

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE;

Titular: SOILA DE SOUZA ELIAS

Suplente: PABLO RODRIGUES GAZOTE

Art. 2º. O Comitê Municipal de Enfrentamento às Arboviroses (Dengue, Zika e

Chikungunya) tem por finalidade coordenar a implementação, em nível municipal, das

ações de combate ao Aedes aegypti.

Art. 3º Compete ao Comitê:

I - Promover articulações intra e intersetoriais para a eficaz implementação das ações de

prevenção e controle das Arboviroses;

II - Discutir e propor mecanismos que possibilitem a plena execução das ações de

prevenção e combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus.

III - Estabelecer responsabilidades por setores específicos representados no Comitê,

respeitando as atribuições inerentes a cada um;

IV - Manter a população informada sobre a situação epidemiológica das Arboviroses no

Município e as ações de controle adotadas;

V - Estimular a participação das instituições de ensino na divulgação das formas de

controle do vetor;

VI - Estimular, por meio das ações de educação em saúde, a manutenção de áreas livres de

criadouros do vetor Aedes Aegypti;

VII - Estimular a responsabilidade sanitária da população no controle das Arboviroses;

VIII - Acompanhar e avaliar periodicamente o cumprimento das ações previstas no

planejamento das ações de controle das Arboviroses e as descriminadas deste Decreto;

Parágrafo Único- A coordenação do Comitê de Arboviroses será exercida pela Secretaria

Municipal da Saúde, ou por seu representante na impossibilidade de sua participação.

Art. 4º. A participação no Comitê de Enfrentamento as Arboviroses (Dengue, Zika e

Chikungunya) será gratuita e considerada de relevante interesse público.

Art. 5º. O Comitê reunir-se-á ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias e

extraordinariamente sempre que convocado por seu coordenador, bem como por

autoridade municipal envolvida nas ações de combate à dengue.

Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 15 de Janeiro de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N.° 007/2024

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas no Artigo 68 da Lei Orgânica do Município,

e em conformidade com a Lei Municipal n.º 501/2013; e

Considerando o Ofício nº. 001/2024 CMAS/DIB/MS, recebido em 30/01/2024.

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a composição dos membros do Conselho Municipal de Assistência

Social do Município de Dois Irmãos do Buriti – MS, conforme abaixo especificado,

nomeados pelo Decreto Municipal n.º 019/2022 de 25/03/2022, com o objetivo de

executar as atribuições contidas na Lei Municipal N.º 501/2013 de 12/11/2013, para

mandato até 25/03/2024:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Rosana Ferreira de Aguiar Lima – Titular

Simone Lima Martins de Oliveira dos Santos-

Suplente

Secretaria Municipal de Assistência

Social

Grazielly Berça dos Santos Siqueira – Titular

Rodolfo Cezário- Suplente

Secretaria Municipal de Administração

Dionízia Martins Barbosa – Titular

Isabel Alves Siqueira - Suplente

Secretaria Municipal de Saúde

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Claudete Bernadino Barreto – Titular

Rosenir Oliveira de Souza - Suplente

Usuário da Política de Assistência Social

– Programa Auxílio Brasil

Flavia Carneiro – Titular

Robson Pinheiro Garcia – Suplente

APAE

Luciene Bernadino – Titular

Valdirele Cardoso Duarte - suplente

Programa Criança Feliz

Art. 2º - O período de mandato dos membros nomeados no artigo 1º, será de dois anos, a

contar de 25/03/2022, de acordo com o art. 4º da Lei Municipal N.º 501/2013.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2024.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS.

DECRETO MUNICIPAL N.º 008/2024

“Dispõe sobre nomeação do Diretor Presidente do Instituto de Previdência Própria dos

servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS-PREVDIB, e dá outras

providências”.

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e disposições da

Lei Municipal n.º 768/2022;

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado a partir de 02/02/2024, o Sr. ALEXANDRE RIBEIRO, inscrito no CPF

sob o n.897.xxx.721-xx, portador do RG n.º 001143781 SSP/MS, servidor público

municipal do quadro efetivo, matrícula n.º 494, para o cargo de DIRETOR PRESIDENTE do

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS -

PREVDIB, para mandato de 04 (quatro) anos, a contar desta nomeação, conforme art. 39

da Lei Municipal n.º 768/2022.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

a partir de 02/02/2024.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

DECRETO MUNICIPAL N.º 009/2024.

“Dispõe sobre a concessão de diversos poderes ao Diretor Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS”.
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O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e em especial com

a Lei Municipal n.º 768/2022;

DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido ao DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, Sr. ALEXANDRE RIBEIRO, inscrito no

CPF sob o n.º 897.xxx.721-xx, portador do RG n.º 001143781 SSP/MS, plenos poderes

referentes às Contas do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de

Dois Irmãos do Buriti/MS, CNPJ: 10.696.184/0001-20, junto ao Banco do Brasil, como:

Emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, solicitar saldos, solicitar

extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos,

endossar cheque, sustar/conta – ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,

efetuar resgate / aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar

saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio

eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, consultar contas / aplicação.

Programas repasse recurso, liberar arquivos de pagamentos no Gr. Financeiro, solicitar

saldos / extratos de investimentos, solicitar saldos / extratos de operações de créditos,

emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade, encerrar contas de

depósito.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 020/2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do
artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em
consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de
Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o
artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias
JANEIRO/2024”, anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as
disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 31 de Janeiro de 2024.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS
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PORTARIA MUNICIPAL N° 021/2024

“DISPÕE SOBRE PEDIDO DE CONCESSÃO DE VANTAGENS DE CARÁTER PESSOAL A
SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do
artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em
consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de
Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando os pedidos de GRATIFICAÇÃO POR EVOLUÇÃO EDUCACIONAL,
apresentados pelos servidores públicos municipais, e

Considerando o disposto nos artigos 20 e 23 da Lei Municipal 299/2006 e também
artigos 56 a 60 e art. 101;

RESOLVE:
Art. 1°- Tornar público o resultado das análises dos pedidos de GRATIFICAÇÃO POR
EVOLUÇÃO EDUCACIONAL, aos servidores do quadro efetivo da Prefeitura Municipal
conforme relação anexa a esta Portaria.
Parágrafo 1º - A relação dos pedidos “Deferidos” e “Indeferidos” estão dispostos nos
Anexos I e II desta Portaria.
Parágrafo 2° - A fundamentação sobre o deferimento/indeferimento dos pedidos de
vantagem de caráter pessoal estão embasados no inciso IV do art. 20 e art. 23 da Lei
299/2006 (Anexo II – Tabela 04).
Art. 2º - Conceder vantagem pecuniária de caráter pessoal na forma de Gratificação por
Evolução Educacional aos servidores que tiveram seus pedidos Deferidos por meio desta
Portaria Municipal, conforme disposto no inciso IV do art. 20 da Lei Municipal nº
299/2006.
Art. 3º - Fica assegurado, aos servidores que tiveram seus pedidos Indeferidos (em
primeira análise) constantes do Anexo II desta Portaria Municipal, o direito a interpor
pedido de reconsideração no prazo de 30 dias da publicação da mesma, conforme previsto
nos artigos 91 e 95 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
legais a partir do mês subseqüente à comprovação da evolução educacional.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 31 de Janeiro de 2024.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ANEXO I – DEFERIDOS

a) Relação de pedidos DEFERIDOS (primeira análise) com fundamentos no Art. 20,
inc. IV e art. 23 da Lei Municipal nº 299/2006 – Anexo II - Tabela 04:

Nome do
Servidor /
matrícula

Data
do
Pedido

Cargo /
Nível

Escolar
mínimo

Comprovante de Evolução
Educacional Apresentado

Gratificaçã
o Evolução
Educacion
al

Robson
Pinheiro
Garcia

15/01/
2024

Fonoaudiól
ogo /
Ensino

Formação Continuada em curso
livre HABILIDADE
COMUNICATIVA DE LINGUAGEM

Adicional
de 5%
sobre
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Mat. nº
1676-1

Superior
Completo

- carga horária de 280 hs,
realizado no período de
30/10/2023 a 04/01/2024,
através do Centro Educacional
de Desenvolvimento Profissional
– CEDP.

venciment
o base

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 31 de Janeiro de 2024.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB
PORTARIAS

PORTARIA Nº 006/2024

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES,

CONFORME PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/MF Nº 2 DE 11/01/2024 PUBLICADA NO

D.O.U. DO DIA 12/01/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI, MS, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Municipal nº 320/2007, modificada pela Lei Municipal n. 768/2022,

Considerando o disposto no § 7º do Artigo 71, da Lei 768/2022 e Portaria

Interministerial MTP/ME nº 2 de 11/01/2024 publicada no D.O.U. do dia 12/01/2024; e

Considerando a autorização da Lei de Diretrizes Orçamentarias, a previsão das

respectivas despesas e a correspondente fonte de custeio na Lei Orgânica,

RESOLVE

Artigo 1º. - Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte que foram concedidos aos

segurados ou dependentes legais e que não têm direito a paridade, serão reajustados a

partir de 1º de janeiro de 2024, de acordo com a data de concessão do benefício e

respectivos percentuais indicados no anexo I desta Portaria, conforme índice

disponibilizado pela Portaria Interministerial MPT/MF Nº 2 de 11 de janeiro de 2024,

publicada no D.O.U. do dia 12/01/2024.

Parágrafo único. Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a partir de 1º de

janeiro de 2023, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no Anexo I

desta Portaria..

Artigo 2º. - A partir de 1º de janeiro de 2024, o salário de benefício e o salário de

contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais)

e nem superiores a R$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos).

Artigo 3º. A partir de 1º de janeiro de 2024, não poderão ser superiores a R$ 7.786,02

(sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos) os proventos de aposentadorias

e as pensões concedidas aos segurados do RPPS,

que:

I- Ingressaram no Serviço Público após 01/12/2021;

II- Ingressaram no Serviço Público até 01/12/2021 e que optaram por aderir ao

Regime de Previdência Complementar nos termos do § 1º do Art.13 da Lei Complementar

n. 040/2021;

Paragrafo único. Aplica se o valor limite definido no caput à base de contribuição

previdenciária dos segurados discriminados nos incisos I e II, no que couber.

Artigo 4º. - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta das

dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a

contar de 1º de janeiro de 2024.

Dois Irmãos do Buriti, MS, 30 de janeiro de 2024.

Alexandre Ribeiro

Diretor Presidente

Decreto n.019/2021

ANEXO I DA PORTARIA 06/2024.

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS

DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2023 3,71

em fevereiro de 2023 3,23

em março de 2023 2,44

em abril de 2023 1,79

em maio de 2023 1,26

em junho de 2023 0,89

em julho de 2023 0,99

em agosto de 2023 1,08

em setembro de 2023 0,88

em outubro de 2023 0,77

em novembro de 2023 0,65

em dezembro de 2023 0,55

Dois Irmãos do Buriti/MS, 30 de janeiro de 2024.

Alexandre Ribeiro

Diretor Presidente

Decreto n.019/2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIAS

PORTARIA Nº. 06/2024.

Dispõe sobre nomeação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão e
dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei
Orgânica do Município DIB/MS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/02/2024, o Servidor EDUARDO BARRETO DOS
SANTOS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Agente Administrativo
Parlamentar – Símbolo DAI-5, criado conforme disposições do Dec. Legislativo nº
01/2015 e Dec. nº 04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 01 de fevereiro de 2024.
Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara
DIB/MS

PORTARIA Nº. 05/2024.

Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de cargo de provimento em comissão
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei
Orgânica do Município DIB/MS;

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 31/01/2024, o Servidor EUGÊNIO DE SOUZA
REGINALDO FILHO, do cargo de provimento em comissão de Agente Administrativo
Parlamentar – Símbolo DAI-05, nomeado conf. Portaria nº 56/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 31 de janeiro de 2024.
Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara
DIB/MS


